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INDICAÇÃO nº. 10/2026 < 

Edson Gil 
De 14 de maio de 2026 Presidente d:qdooã;çgllgàçn 

Blânio 2025-2026 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Claudécio 
Conceição de Oliveira, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de 
interesse público: 

“Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal 

de Saúde, a necessidade de disponibilizar um profissional da saúde, como exemplo, enfermeiro 
ou técnico de enfermagem de plantão também no período noturno na Clínica de Saúde da 
Família”, 

JUSTIFICATIVA: 

A população de Pinhão sente a necessidade de contar com atendimento desse profissional no 
período noturno. Em momentos de urgência, a presença de um profissional capacitado faz toda a 
diferença nos primeiros atendimentos, e se necessário, fazer o acompanhamento do paciente até um 
hospital mais próximo. 

Os profissionais de plantão são fundamentais para: 

1. Aferir sinais vitais, como pressão, febre e saturação de quem estiver precisando de 

atendimento; 

2. Prestar os primeiros cuidados, como administração de oxigênio em casos de falta de ar; 

3. Garantiro atendimento inicial enquanto o serviço do SAMU for acionado, se necessário; 

4. Dar mais tranquilidade as familias que procuram ajuda durante o periodo noturno. 

Muitas vezes, moradores precisam se deslocar para cidades vizinhas em busca de procedimentos 
simples, algo que poderia ser resolvido no préprio municipio com uma equipe de enfermagem 

disponivel & noite. 1 
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